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LEI N"- 238 

:, 

Dispõe sobre abono provisório aos ftmcionários 
da Prefeitura. 

,A 

A C5mara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo l"- - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

aos ftmcionários da Prefeitura um abono provisório de 50% (cincoenta 

por cento) sobre seus vencimentos e salários, a partir de l"- de Fe

vereiro de 1959, até que seja feita nova restruturação de vencimen

tos e salários. 

Artigo 2"- - Para atender as despesas decorrentes do art. l"- 1 

fica o Prefeito !.!unícípal autorizado a abrir o crédito especial ne-
, . 

cessario. 

Prefeitura iiliunicipal 
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de Santa Luzia 2 3 de março de 
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